INDICAÇÃO Nº 
1479
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à execução das obras de duplicação da Rodovia Valdomiro Correa de Camargo, entre os quilômetros 48 e 65 na Estância Turística de Itu. 

JUSTIFICATIVA

O município de Itu tradicional Estância Turística do Estado de São Paulo possui entroncamento viário entre o centro do município e o acesso à Rodovia Castelo Branco, cuja rodovia possui movimento intenso, sendo fundamental a execução de obras de duplicação no trecho situado entre os quilômetros 48 e 65 da Rodovia Valdomiro Correia de Camargo. 

O Estado de São Paulo deve apoiar os municípios na consecução do objetivo comum de assegurar uma continua melhoria da condição de segurança nas rodovias, através da realização de obras para duplicação em rodovias, em locais adequados, nas Estâncias Turísticas do Estado de São Paulo.

A realização dessa obra é de grande importância, pois certamente propiciará benefícios indispensáveis a todas as empresas que deverão ser instaladas no Distrito Industrial do município, em área que esta sendo pleiteada junto ao Estado de São Paulo, tudo em conformidade com o plano diretor do município.

Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardaremos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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